
0Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.  j

EM SESSAO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA 6 DE ABRIL DE 1993.

CONSIDERANDO que o I 2* do art. 67. da Lei n* 5.654 , !

DE 23.01.91. CONCEDE O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OUE AS AUTO-   I

RIDADES MUNICIPAIS REMETAM A ESTE TRIBUNAL SUAS DECLARAÇOES    DE

BENS.

CONSIDERANDO que a Presidíncia do Tribunal concedeu no
VO PRAZO. QUE ENCERROU-SE NO DIA 02 DO CORRENTE MES.

CONSIDERANDO que mesmo com o novo prazo várias autori
dades MUNICIPAIS NAO REMETERAM SUAS DECLARAÇOES DE BENS.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exho. Sr. Con
selheiro Presidente na sessao desta data. aprovada por votaçao una

nime. conforme consta da ata da sessao.

1E S 0 L V E:

I - Aplicar, com base no 3 2* do art. 67, da Lei n*

5.654, de 23.01.91. multa correspondente a 50! (cinqüenta por cen
to) dos respectivos vencimentos, as seguintes autoridades munici

pais:

a) Prefeitos de Barcarena, Brasil Novo. Castanhal ,
Harapanim. ocajuba, Nova Esperança do PiriÁ, Parauapebas. Prima

do  Qf_1..
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b)Vice—Prefeitos de AnajÂs. Barcarena. Brasil Novo .

Castanhal, Eldorado do Carajás. GarrafAo do Norte. Igarape-Miri ,

Marapanim. Nova Esperança do Piriá, Novo Progresso. Parauapebas ,

Peixe-Boi, Porto de Moz, Primavera, Salvaterra, Santarém Novo. Sou

re. Tailândia. Terra Alta. Terra Santa, Uruará e Xinguara.

c)Presidentes das Câmaras Municipais de Abaetetuba .

Anajas, Barcarena, Bragança, Breu Branco. Curionopolis, Curuçá  .

Dom Eliseu. Eldorado do Carajás, Itaituba, Itupiranga, Jacundá

Marabá. Mocajuba. Nova Esperança do Piriá. PacajÁ. Parauapebas. Pau

D'arco. Peixe-Boi. Porto de Moz, Redençao do Pará. Salvaterra, San
tana do Araguaia, Sao Caetano de Odivelas, Sao FÉlix do Xingu. Sao

Geraldo do Araguaia, Sao Sebastiao da Boa Vista. Soure e Trairao.

II - Comunicar esta decisao âs Câmaras Municipais, oue. as

MO PODER POLÍTICO COMPETENTE. TOMARAO AS PROVIDENCIAS SUE JULGAR NE-

CESSÂRIASI

III - Dar ciencia desta decisao a.Assembléia Legislativa do

Estado.

-CONT-
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Conselheiro LAUDELINOÍ PINTO SOARES

Conselheiro Substituto JOSe ALB^ÍJ^E PESSOA

Foi presente: Procuradora Elisabeth Massoud Salame da Silva
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Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, em 6 de abril de 1993.




